
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
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A LEI:

Art. llt - 1!"1(ui&oloderExecutivo B.l;l.torlzadoa aqua.!!,
t:ht de NCr$50,00 (Cinquarrta cru~e1ros novos). mensais de alu -
guel da Oifl.Sa de~3s1d3ncia do F.xmo.Sr. ,Juiz Direito.

I\rt. 2t - Fica o Prefeito &l.Jtox·izizuio a utilizar do saldo _
do exercício anterior a à coaplementaçào do -
cridi top;,-:tra

.• J~ - Revogam-ee as dispos1çõe~ em contráxio.


